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INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
através da Secretaria de Mobilidade Urbana
municipal, que intervenha junto à EMTU
(Empresa Metropolitana de Transportes
Urbanos de São Paulo), com subsídio de
es tudos  focados ,  a  poss ib i l i dade  de
implementação de uma l inha direta de
transporte público, saindo da Avenida Jundiaí –
Bairro Dom José - tendo como destino o
terminal do Capoão Redondo, em São Paulo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que a implantação da linha proporcionará uma melhor locomoção dos moradores
dessa parte do município, passando por logradouros importantes da cidade e permitindo que os mesmos
possam ir para São Paulo em uma única linha;
 
 
 
CONSIDERANDO a grande quantidade de trabalhadores, estudantes e aposentados que têm hoje como
única alternativa um trajeto demorado, lotado e de baixa qualidade até São Paulo, onde esses munícipes
exercem diariamente suas profissões, profissionalizam-se e/ou têm de comparecer às suas consultas
médicas.
 
 
 
CONSIDERANDO que é dever do poder público municipal proporcionar um transporte de qualidade e que
atenda às necessidades dos munícipes.
 
 
 
 
 
Desta feita, indicamos o local a ser atendido:
 
 
 

Todo o bairro do Dom José, Santo Eduardo e região. 
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-APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder

executivo.
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 6 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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